
ANEXO II – TERMO DE JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇOS

MARINHA DO BRASIL
NAVIO OCEANOGRÁFICO ANTARES

JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇOS 

Segundo o inciso II do art. 5º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, para
elaboração da estimativa de despesa deve ser observada a Instrução Normativa SEGES/ME
nº  65/2021,  que  dispõe  sobre  os  procedimentos  administrativos  para  a  realização  de
pesquisa de preços visando à aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

Para  a  realização  da  Pesquisa  de  Preços  referente  aos  itens  constantes  da
Formalização  da  Demanda  nº  18/2026,  cujo  objeto  consiste  na  aquisição  de  materiais
destinados  à  reconstituição  do isolamento térmico  da  frigorífica  e  lavanderia  do  Navio
Oceanográfico Antares, foram utilizados, sempre que possível, os parâmetros previstos nos
incisos I e III do art. 5º da IN SEGES/ME nº 65/2021, compreendendo contratações similares
realizadas  pela  Administração  Pública  e  pesquisa  publicada  em  sítios  eletrônicos
especializados ou de domínio amplo.

Por fim, foi adotado o método da média dos valores obtidos para definição do preço
estimado da contratação, em conformidade com a metodologia empregada no relatório de
pesquisa de preços.

Niterói, RJ, 05 de junho de 2026.

LEONARDO QUEIROZ DA SILVA DOS SANTOS
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